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13. MEDIDAS PREVENTIVAS 
ESPECÍFICAS PARA O 

RETORNO DOS SERVIÇOS 
DE EMBELEZAMENTO
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13.1 Orientações Gerais para 
Funcionamento 
1. Para os novos requisitos de retorno ao tra-
balho, todos os profissionais, incluindo os au-
xiliares de serviços gerais, devem ser capaci-
tados com os devidos registros efetuados. 

2. Organizar turnos de trabalho alternando 
dias e horários de comparecimento entre os 
funcionários das equipes, evitando o maior 
fluxo de pessoas nos transportes e a aglo-
meração no local de trabalho. 

3. É recomendada a adoção de agenda de 
atendimento prioritário aos clientes que se 
enquadrem no grupo de risco da Covid-19. 

4. Deve ser respeitado o distanciamento mí-
nimo previsto nas Regras de Ouro em todo 
o estabelecimento, com a reorganização do 
mobiliário ou reorganização da distribuição 
dos clientes. 

5. Deve ser evitado o atendimento do mes-
mo cliente por múltiplos profissionais simul-
taneamente. 
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6. Para evitar fontes de contaminação e fa-
cilitar a higienização, retirar todo o material 
que pode ser compartilhado ou tocado por 
diferentes clientes (como jornais, revistas e 
tapetes) e objetos decorativos da recepção. 

7. Máquinas de pagamento com cartão de-
verão ser cobertas com filme plástico e hi-
gienizadas após cada utilização. 

8. Deve ser estimulado o pagamento por 
aproximação do cartão ou por QR Code para 
evitar a manipulação da máquina de paga-
mento. Deve ser respeitado o distanciamen-
to mínimo previsto nas Regras de Ouro para 
evitar aglomerações na área do caixa. 

9. Os estabelecimentos que ofereçam servi-
ços de alimentação (café, cantina, refeitório 
e copa) devem respeitar as regras estabele-
cidas para esse tipo de atividade.

10. Se algum colaborador apresentar sinto-
mas gripais ou qualquer outro indicativo da 
Covid-19, a gerência do local deve ser imedia-
tamente informada para que o colaborador 
seja encaminhado para avaliação médica. 
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11. Estimular os clientes a realizar a higie-
nização das mãos antes do atendimento e 
sempre que necessário. 

13.2 Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI’s) 
1. Os profissionais/colaboradores devem res-
peitar a rotina de entrada e saída do ambien-
te de trabalho, vestir o uniforme, retirar todos 
os adornos, manter unhas limpas e aparadas, 
cabelos presos e evitar o uso de barba. 

2. O uniforme de trabalho deve ser de uso 
exclusivo no estabelecimento (inclusive a 
máscara) durante o expediente. É PROIBI-
DO circular fora do estabelecimento com o 
uniforme de trabalho. 

3. É obrigatório o uso de máscara para cir-
culação nas áreas comuns, tanto para fun-
cionários/colaboradores quanto para clien-
tes. As máscaras deverão ser em número 
suficiente para que sejam trocadas quando 
estiverem sujas ou úmidas. 
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4. É obrigatório o uso de sapato fechado, 
luvas de procedimento, luvas de borracha, 
avental, face shield e demais equipamentos 
de proteção individual (EPIs) para os cola-
boradores/funcionários, de acordo com o 
procedimento realizado. 

5. Para os procedimentos que requeiram 
proximidade entre profissional e cliente 
(como depilação, maquiagem, corte de ca-
belo e penteados), deve ser utilizada a face 
shield como EPIs complementar à máscara. 

6. Os EPIs de reuso (face shield ou óculos) 
são de uso individual e, após o atendimen-
to de cada cliente, devem ser lavados com 
água e sabão, desinfectados com álcool 70% 
e guardados em local limpo. 

13.3 Higienização de 
Equipamentos e Utensílios 
1. Reforçar a higienização de equipamentos 
e utensílios como escovas, pentes e bacias 
após cada cliente. 
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2. As toalhas e os aventais para a proteção 
das roupas devem ser descartáveis ou de 
uso único. 

3. Os aventais e toalhas de tecido, após usa-
dos, devem ser acondicionados em sacos 
exclusivos, lavados com água e sabão e, em 
seguida, deixados de molho em solução de 
água sanitária (duas colheres de água sani-
tária diluídas em um litro de água) ou outro 
alvejante eficaz para este fim. 

4. Higienizar pincéis, esponjas e outros 
utensílios usados em maquiagem após cada 
cliente, ou utilizar acessórios descartáveis.

5. Reforçar a limpeza e desinfecção de equi-
pamentos e utensílios de reuso, como má-
quinas de cabelo, máquinas de barbear, se-
cadores, chapinhas e lavatórios de cabelos 
após cada cliente. 
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13.4 Limpeza de Superfícies e 
Descarte de Resíduos 
1. Aumentar a frequência de higienização 
das áreas de maior circulação, incluindo os 
banheiros. É recomendada a limpeza con-
corrente no mínimo a cada três horas, e a 
limpeza terminal antes ou depois do expe-
diente. Em alguns casos, pode ser necessá-
ria a realização da limpeza imediata. 

2. Reforçar a higienização dos mobiliários com 
uso de álcool 70% e das áreas de maior alcance 
das mãos (como mesas, maçanetas de portas, 
braços de cadeiras, telefones, interruptores de 
luz, portas, micro-ondas, bancadas, assentos 
e tomadas) após cada atendimento. 

3. A higienização dos carrinhos acessórios 
deve ser constante, com álcool 70% ou ou-
tra solução de limpeza eficaz contra a Co-
vid-19, após cada utilização. 

4. A limpeza e a higienização dos banheiros 
devem ser feitas sem a presença de clientes 
ou aglomeração, com adoção de placas de 
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sinalização no lado externo dos banheiros 
durante a higienização. Devem ser higieni-
zados os suportes de papel-toalha e papel 
higiênico, saboneteiras, torneiras, acionado-
res de descarga, assento do vaso, pias, gan-
chos, lixeiras e maçanetas de portas, entre 
outras peças. 

5. Para a higienização de superfícies, é reco-
mendado o uso de solução de água sanitária 
(uma parte para nove de água), respeitando 
o tempo de contato de 10 minutos. 

6. O descarte das máscaras ou outros EPIs 
deve ser feito em lixeira exclusiva para esse 
fim, seguindo as orientações do artigo 3º da 
Resolução SMS 4.342/2020. 

7. Os funcionários de serviços gerais e demais 
colaboradores também devem ser capacita-
dos quanto aos protocolos e os procedimentos 
de funcionamento e higienização, como medi-
da de prevenção e disseminação da Covid-19. 
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13.5 Esterilização de 
Instrumentais: Alicates, Espátulas 
e Pinças de Metal 
1. Estabelecer um local com pia exclusiva 
para lavagem destes instrumentais. 

2. Para a esterilização, manter autoclave, de-
tergente enzimático, embalagem, escovas, 
recipientes e demais equipamentos próxi-
mos e com fácil acesso. 

3. Dispor de um local limpo (gavetas e ar-
mários) para guardar os Kits esterilizados.

4. No processo de esterilização, é necessá-
rio o uso dos seguintes EPIs: avental imper-
meável e luvas de borracha cano longo. 

5. Para este procedimento, é fundamental a 
manutenção do protocolo de boas práticas 
sanitárias, descrito no protocolo “Os Sete pas-
sos da Esterilização de Materiais do Salão de 
Beleza”, produzido pela Superintendência de 
Educação da Subsecretaria de Vigilância, Fis-
calização Sanitária e Controle de Zoonoses.
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13.6 Sanitários
1. Estabelecer o controle de acesso aos sa-
nitários para que seja mantido o distancia-
mento físico previsto nas Regras de Ouro, 
no interior dos mesmos.

2. A fila dos sanitários deverá ser organiza-
da na parte externa, preferencialmente, com 
marcações no piso, obedecendo também 
o distanciamento mínimo entre as pessoas 
conforme previsto nas Regras de Ouro.

3. Os banheiros devem ter lavatórios com 
dispensadores de sabão líquido e de toalhas 
descartáveis de papel não reciclado e lixeira 
com acionamento não manual.

4. Promover a renovação do ar através das 
janelas abertas ou de dispositivos mecânicos. 
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13.7 Manutenção e Documentação 
1. Medidas a serem adotadas: 

a) Realizar a troca constante dos elementos 
filtrantes dos bebedouros, de acordo com 
as recomendações do fabricante. 

b) Os bebedouros devem ter certificação 
dos órgãos competentes. 

c) Em ambientes com ar-condicionado, o ar 
deve ser renovado de acordo com o exigido 
na legislação (27m³/hora/pessoa). 

d) Caso não haja ar-condicionado, janelas e 
portas devem ser mantidas abertas. 

2. O que deve ser apresentado: 

a) Licença Sanitária de Funcionamento 
(LSF) para empresas sediadas no município 
do Rio de Janeiro. 
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b) Plano de Manutenção, Operação e Con-
trole de Ar-Condicionado (PMOC). c) Com-
provante de limpeza de ductos de ar-condi-
cionado anual. 

d) Laudo da qualidade do ar na validade 
(semestral).

e) Certificado de higienização dos reserva-
tórios de água de consumo (semestral). 

f) Laudo de potabilidade da água (semestral).
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